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Ofício nº 17/2021/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 5 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Assunto: Solicita a realização de convênio com o Governo do Estado de São Paulo objetivado 

a extensão de Atividade Delegada para a Polícia Ambiental  

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Considerando os diversos casos de maus-tratos de animais que ocorrem 

diariamente em nosso Município, ao qual, causam indignação e repúdio da população e são 

amplamente divulgados nas redes sociais e demais meios de comunicações; 

 

Considerando que para promover uma melhor fiscalização e autuação dos 

infratores da legislação federal e estadual de proteção aos animais, seria de suma importância 

que fosse celebrado um convênio com o Governo do Estado, objetivando a extensão do convênio 

da Atividade Delegada com a Polícia Ambiental de nosso Município, a exemplo do que ocorre 

com os Policiais Militares e integrantes do Corpo de Bombeiros; 

 

Considerando que o referido convênio é de suma importância também no que 

tange à conservação das áreas urbanas, sendo que, os Policiais Ambientais poderiam dar apoio 

operacional à fiscalização de posturas local para evitar, por exemplo, queimadas em áreas verdes 

urbanas, descarte irregular de lixo, entre outras condutas especificadas no Código de Posturas e 

na legislação ambiental municipal; 

 

Considerando que os Policiais Ambientais de Votuporanga também tem por 

anseio a realização do mencionado convênio, uma vez que permitirá aos mesmos ganhar uma 

gratificação em suas horas de folga; 
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Considerando que nesse contexto, na qualidade de representante do povo 

votuporanguense nesta Casa Legislativa, entendemos ser extremamente pertinente que haja a 

realização do mencionado convênio, 

 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência para que possa concretizar a 

proposta em tela, uma vez que a Atividade Delegada com a Polícia Ambiental proporcionará um 

avanço significativo no que tange ao aperfeiçoamento das políticas públicas relacionadas à 

proteção de nossos animais, bem como à conservação das áreas urbanas.      

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito do Município de 

Votuporanga - SP 
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